
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.912, DE 2022 
(Do Sr. Carlos Henrique Gaguim) 

 
Institui o Programa de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e altera 
a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Medida Provisória no 2.168-40, 
de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e 
a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Apensação da proposição PL-4025/2024 à proposição PL-1912/2022.Por oportuno, revejo o despacho de distribuição da 
matéria para excluir a CDE, erroneamente incluída por ocasião da revisão de despacho em decorrência da resolução 
1/2023. ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 1912/2022:  
 

ÀS COMISSÕES DE: 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS;  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput – RICD 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Atualizado em 29/10/2024 em virtude de novo despacho. 
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. CARLOS HENRIQUE GAGUIM)

Institui  o  Programa  de  Estímulo  ao
Empreendedorismo Feminino e altera a Lei
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Medida
Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de
2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de
2017, e a Lei nº 13.999, de 18 de maio de
2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  Programa  de  Estímulo  ao

Empreendedorismo Feminino e altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a

Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de agosto de 2001, a Lei nº 13.483, de 21

de  setembro  de  2017,  e  a  Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de  2020,  para

incentivar os empreendimentos liderados por mulheres e o desenvolvimento

nacional.

Art.  2º  Fica  instituído  o  Programa  de  Estímulo  ao

Empreendedorismo Feminino, destinado a:

I – fomentar a capacitação de mulheres por meio da oferta de

cursos técnicos e do estímulo à formação cooperativista;

II  –  promover  a  cooperação  entre  entes  públicos  e  o  setor

empresarial para o empreendedorismo feminino; 

III  –  instituir  linhas  de  crédito  facilitadas  para  a  criação,

manutenção e expansão de empreendimentos femininos; e 

IV  –  incentivar  microempreendoras  individuais  e

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  controladas  e  dirigidas  por
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mulheres, registradas conforme o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2006.

Parágrafo  único.  O  Programa  de  que  dispõe  o  caput deste

artigo é integrado pelas iniciativas dispostas nesta Lei e no § 6º do art. 8º da

Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, no § 4º do art. 10 da Medida Provisória n o

2.168-40, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º-A da Lei nº 13.483, de 21 de

setembro de 2017, e no art. 2º-A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020.

Art. 3º Ato do Poder Executivo sobre o Programa de Estímulo

ao Empreendedorismo Feminino estabelecerá, para cada instituição financeira

oficial federal participante: 

I – o plano com as metas para que haja igualdade na cobertura

de  financiamentos  segundo  a  distribuição  por  sexo  presente  na  população

brasileira; e

II – as linhas de financiamento com taxas reduzidas de juros e

condições facilitadas em comparação com linhas existentes na instituição e no

mercado. 

Art. 4º Ato do Poder Executivo estabelecerá, para os órgãos da

administração direta e indireta pertinentes, planejamento e metas relativas a

projetos de capacitação, formação e auxílio a empreendedoras. 

Parágrafo  único.  Os  projetos  de  que  dispõe  o  caput deste

artigo  serão  direcionados  especialmente  à  consolidação  e  à  expansão  de

negócios e a investimentos produtivos, privilegiando-se a inovação tecnológica

e social adequada às experiências de empreendimentos femininos. 

Art.  5º  O  Serviço  Brasileiro  de  Apoio  às  Micro  e  Pequenas

Empresas  –  Sebrae  destinará,  no  mínimo,  40%  (quarenta  por  cento)  dos

recursos  do  Fundo  de  Aval  às  Micro  e  Pequenas  Empresas  –  Fampe  a

microempreendoras individuais e a microempresas e empresas de pequeno

porte controladas e dirigidas por mulheres, registradas conforme o disposto na

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 6º O art. 9º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a

viger acrescido do seguinte § 6º: *C
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“Art.
8º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 6º Entre os recursos relativos ao Serviço Brasileiro de Apoio
às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae de que dispõe o § 4º
deste  artigo  serão  destinados  valores  mínimos  para  apoiar
diretamente  empreendimentos  de  microempreendoras
individuais e de microempresas e empresas de pequeno porte
controladas  e  dirigidas  por  mulheres, considerando  também
critérios de cor ou raça.”

Art. 7º O art. 10 da Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de

agosto de 2001, passa a viger acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 10. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  4º  O  SESCOOP  destinará,  em  nível  nacional  e  regional,
mínimo de 20% (vinte por cento) dos recursos de que dispõe o
caput deste  artigo  para  ações  destinadas  à  promoção  do
cooperativismo  feminino  e  de  cooperativas  lideradas  por
mulheres  e  à  capacitação  de  mulheres  na  formação
cooperativista.” 

Art. 8º A Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A:

“Art.  4º-A  A  TLP  e  sua  taxa  de  juros  prefixada  terão  seus
valores significativamente reduzidos quando forem aplicadas a
financiamentos  a  microempreendoras  individuais  e  a
microempresas e  empresas de pequeno porte  controladas e
dirigidas por mulheres, sendo permitidos valores distintos para
diferentes  prazos,  modalidades  e  atividades  econômicas,  de
acordo com metodologia fixada pelo Poder Executivo.”

Art. 9º A Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art.  2º-A No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos no
âmbito  do  Pronampe  serão  destinados  a  financiamentos  às
microempresas e  empresas de pequeno porte  controladas e
dirigidas por mulheres.

Parágrafo único. Ao menos 30% (trinta por cento) dos recursos
de  que  dispõe  o  caput deste  artigo  serão  destinados  a
empresas controladas e dirigidas por mulheres negras.” *C
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Art.  10.  O Poder  Executivo  encaminhará  semestralmente  ao

Congresso informações pormenorizadas sobre os financiamentos e apoios a

microempreendoras individuais e a microempresas e empresas de pequeno

porte controladas e dirigidas por mulheres realizados com base no Programa

de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino conforme estabelecido por esta

Lei. 

Parágrafo  único.  As  informações  com  respeito  aos

financiamentos de que dispõe o  caput deste artigo, especialmente relativas a

taxas de juros, garantia, aval e outros aspectos da concessão de crédito, serão

apresentadas  em comparação  com aquelas  praticadas pelo  mercado e  por

cada instituição participante do Programa de Estímulo ao Empreendedorismo

Feminino.   

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com a pesquisa  Empreendedorismo Feminino  no

Brasil em 2021, publicada em 2022 pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e

Pequenas Empresas (Sebrae), no quarto trimestre de 2021 havia 10,1 milhões

de mulheres donas de negócio,  representando 34,0% do total  de donos de

negócios.

O empreendedorismo feminino, muitas vezes vinculado a uma

questão  de  sobrevivência  por  parte  das  mulheres  batalhadoras,  deve  ser

devidamente estimulado, como forma de melhorar a inserção das mulheres no

mundo dos  negócios  e  de  fomentar  novas  atividades  e  o  desenvolvimento

econômico e social brasileiro. Para tanto, são necessárias medidas concretas

por parte do Poder Público.

Com  essa  preocupação  apresentamos  um  Programa  de

Estímulo  ao  Empreendedorismo  Feminino  e  diversas  alterações  legislativas

que, em seu conjunto, são direcionadas para incentivar os empreendimentos

liderados por mulheres e o desenvolvimento nacional.
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Esse  Programa  é  destinado  a:  fomentar  a  capacitação  de

mulheres  com  cursos  técnicos  e  o  estímulo  à  formação  cooperativista;

promover  a  cooperação  entre  entes  públicos  e  o  setor  empresarial  para  o

empreendedorismo  feminino;  instituir  linhas  de  crédito  facilitadas  para  a

criação, manutenção e expansão de empreendimentos femininos; e incentivar

microempreendoras individuais e microempresas e empresas de pequeno porte

controladas e dirigidas por mulheres.

Determinamos que o ato do Poder Executivo sobre o Programa

de  Estímulo  ao  Empreendedorismo  Feminino  estabelecerá,  para  cada

instituição financeira oficial federal participante: plano e metas para que haja

igualdade  na  cobertura  de  financiamentos  segundo  a  distribuição  por  sexo

presente  na  população  brasileira; e  as  linhas  de  financiamento  com  taxas

reduzidas  de  juros  e  condições  facilitadas  em  comparação  com  linhas

existentes na instituição e no mercado. 

Ademais, definimos que ato do Poder Executivo estabelecerá,

para os órgãos da administração direta e indireta pertinentes, planejamento e

metas  relativas  a  projetos  de  capacitação,  formação  e  auxílio  a

empreendedoras.  Esses  projetos  serão  direcionados  especialmente  à

consolidação  e  à  expansão  de  negócios  e  a  investimentos  produtivos,

privilegiando-se a inovação tecnológica e social adequada às experiências de

empreendimentos femininos. 

Fixamos ainda que o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e

Pequenas Empresas – Sebrae destinará,  no mínimo,  40% dos recursos do

Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas – Fampe a microempreendoras

individuais e a microempresas e empresas de pequeno porte controladas e

dirigidas por mulheres. 

Entre  as  alterações  na  legislação,  prevemos  que  o  Sebrae

destinará  valores  mínimos  para  apoiar  diretamente  empreendimentos  de

microempreendoras individuais e de microempresas e empresas de pequeno

porte controladas e dirigidas por mulheres, considerando também critérios de

cor ou raça.
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Outra  medida é  assegurar mínimo de 20% dos recursos do

Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  do  Cooperativismo  –  SESCOOP  para

ações destinadas à promoção do cooperativismo feminino e de cooperativas

lideradas  por  mulheres  e  à  capacitação  de  mulheres  na  formação

cooperativista. 

Além disso, estabelecemos que a Taxa de Longo Prazo – TLP

e sua  taxa de juros prefixada  terão seus valores significativamente reduzidos

quando forem aplicadas a financiamentos a microempreendoras individuais e a

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  controladas  e  dirigidas  por

mulheres. 

Por  fim,  entre  as  alterações  legislativas,  delimitamos  que  o

Programa  Nacional  de  Apoio  às  Microempresas  e  Empresas  –  Pronampe

observará mínimo de 30% dos recursos para financiamentos às microempresas

e empresas de pequeno porte controladas e dirigidas por mulheres.

Para o acompanhamento  dessa política  pública,  estipulamos

que  o  Poder  Executivo  encaminhará  semestralmente  ao  Congresso

informações  pormenorizadas  sobre  os  financiamentos  e  apoios  a

microempreendoras individuais e a microempresas e empresas de pequeno

porte controladas e dirigidas por mulheres realizados com base no Programa

de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino. 

As  informações  com  respeito  aos  financiamentos,

especialmente relativas a taxas de juros, garantia, aval e outros aspectos da

concessão  de  crédito,  serão  apresentadas  em  comparação  com  aquelas

praticadas por cada instituição participante do Programa e pelo mercado.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares e de toda

a sociedade brasileira para a aprovação deste importante Projeto de Lei, que

institui o Programa de Estímulo ao Empreendedorismo Feminino e altera a Lei

nº 8.029, de 12 de abril de 1990, a Medida Provisória no 2.168-40, de 24 de

agosto de 2001, a Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e a Lei nº 13.999,

de 18 de maio de 2020.   
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Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM

2021-8563
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 
Dispõe sobre a extinção e dissolução de 

entidades da administração Pública Federal, e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública 

Federal, o Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante sua 

transformação em serviço social autônomo.  

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados 

com recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional 

de Economia, Fazenda e Planejamento.  

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos termos 

da legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGS, através da celebração de convênios e 

contratos, até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.  

§ 3º Para atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, 

de promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional às alíquotas 

das contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, 

de 30 de dezembro de 1986, de: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 

30/12/2004) 

a) um décimo por cento no exercício de 1991; (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, 

de 28/12/1990) 

b) dois décimos por cento em 1992; e (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

c) três décimos por cento a partir de 1993. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.154, de 

28/12/1990) 

§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado 

e repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao Cebrae, 

ao Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil - Apex-Brasil e 

ao Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, na 

proporção de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao Cebrae, 

12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 2% (dois inteiros 

por cento) à ABDI. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do § 4º, correrão 

exclusivamente à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração 

do Instituto Nacional do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art. 94 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, vedada a redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na 

distribuição da receita líquida dos recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.080, de 30/12/2004) 

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior 

planejar, coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e 

pequenas empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, 

particularmente as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11080-30-dezembro-2004-535280-publicacaooriginal-23001-pl.html
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Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão ser 

criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990) 

Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o art. 8° terá um Conselho 

Deliberativo acrescido de três representantes de entidades nacionalmente constituídas pelas 

micro e pequenas empresas da indústria, do comércio e serviços, e da produção agrícola, 

respectivamente. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.154, de 28/12/1990)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 

Cooperativas de Produção Agropecuária - 

RECOOP, autoriza a criação do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo 

- SESCOOP, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuição mensal compulsória, a ser recolhida, a partir de 1º de janeiro de 

1999, pela Previdência Social, de dois vírgula cinco por cento sobre o montante da remuneração 

paga a todos os empregados pelas cooperativas; 

II - doações e legados; 

III - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; 

IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus 

bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - penas pecuniárias. 

§ 1º A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência 

Social, aplicando-se-lhe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que 

se refere à cobrança judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu 

produto posto à disposição do SESCOOP. 

§ 2º A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma 

espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, 

destinadas ao: 

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI; 

II - Serviço Social da Indústria - SESI; 

III - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 

IV - Serviço Social do Comércio - SESC; 

V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT; 

VI - Serviço Social do Transporte - SEST; 

VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR. 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de 

recolhimento de contribuições às entidades mencionadas no § 2º, excetuadas aquelas de 

competência até o mês de dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de até cento e oitenta dias, estabelecerá 

condições para: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8154-28-dezembro-1990-372189-norma-pl.html
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I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da 

aplicação de recursos públicos no sistema cooperativo; 

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro, formulando medidas 

tendentes ao seu aperfeiçoamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.483, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017 
Institui a Taxa de Longo Prazo (TLP); dispõe 

sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 

Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT) e do Fundo da Marinha 

Mercante (FMM) e sobre a remuneração dos 

financiamentos concedidos pelo Tesouro 

Nacional ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); altera as Leis nºs 8.019, de 11 de 

abril de 1990, 9.365, de 16 de dezembro de 

1996, 10.893, de 13 de julho de 2004, e 10.849, 

de 23 de março de 2004; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A TLP será calculada de acordo com metodologia definida pelo Conselho 

Monetário Nacional, observado o disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. A taxa de juros a que se refere o art. 3º desta Lei e o seu fator de 

ajuste serão apurados de acordo com metodologia definida pelo Conselho Monetário Nacional 

e divulgados pelo Banco Central do Brasil até o último dia útil do mês imediatamente anterior 

ao de sua vigência.  

Art. 5º O BNDES recolherá ao FAT, semestralmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração decorrente da 

aplicação da TLP a que se refere o caput do art. 2º desta Lei, considerando o ano de duzentos e 

cinquenta e dois dias úteis, limitada a 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizada a diferença.  

§ 1º O BNDES recolherá ao FAT, mensalmente, até o décimo dia útil do mês 

subsequente ao seu encerramento, o valor correspondente à remuneração de que trata o § 2º do 

art. 2º desta Lei.  

§ 2º O BNDES encaminhará, mensalmente, ao Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (Codefat), os extratos das movimentações diárias dos recursos, 

segregados por modalidade de remuneração, e os relatórios gerenciais dos recursos aplicados, 

na forma e na periodicidade definidas pelo referido Conselho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.999, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Institui o Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Pronampe), para o desenvolvimento e o 

fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 

as Leis nºs 13.636, de 20 de março de 2018, 
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10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 

23 de março de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (PRONAMPE) 

 

Art. 2º O Pronampe é destinado às pessoas a que se referem os incisos I e II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerada a receita 

bruta auferida no exercício imediatamente anterior ao da contratação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 1º A linha de crédito concedida no âmbito do Pronampe corresponderá a até 30% 

(trinta por cento) da receita bruta anual calculada com base no exercício anterior ao da 

contratação, salvo no caso das empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, 

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até 50% (cinquenta por cento) do seu 

capital social ou a até 30% (trinta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita bruta 

mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for mais vantajoso. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

§ 2º Poderão aderir ao Pronampe e, assim, requerer a garantia do Fundo Garantidor 

de Operações (FGO), de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, o Banco do 

Brasil S.A., a Caixa Econômica Federal, o Banco do Nordeste do Brasil S.A., o Banco da 

Amazônia S.A., os bancos estaduais, as agências de fomento estaduais, as cooperativas de 

crédito, os bancos cooperados, as instituições integrantes do sistema de pagamentos brasileiro, 

as plataformas tecnológicas de serviços financeiros (fintechs), as organizações da sociedade 

civil de interesse público de crédito, e as demais instituições financeiras públicas e privadas 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, atendida a disciplina do Conselho 

Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil a elas aplicável.  

§ 3º As pessoas a que se refere o caput deste artigo que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe assumirão contratualmente a obrigação de fornecer informações 

verídicas e de preservar o quantitativo de empregados em número igual ou superior ao 

verificado no último dia do ano anterior ao da contratação da linha de crédito, no período 

compreendido entre a data da contratação e o sexagésimo dia após o recebimento da última 

parcela da linha de crédito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.257, de 1º/12/2021) 

§ 3º-A Quando se tratar de empresa criada após o marco de que trata o § 3º deste 

artigo, será observado o quantitativo de empregados do dia ou mês anterior à contratação do 

empréstimo, o que for maior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.257, de 1º/12/2021) 

§ 4º O não atendimento a qualquer das obrigações de que trata o § 3º deste artigo 

implicará o vencimento antecipado da dívida pela instituição financeira.  

§ 4º-A. O disposto no § 3º relativamente à obrigação de preservação de níveis e 

quantitativos de empregos para fins de aplicação do disposto no § 4º deste artigo não será 

exigível para as operações contratadas até 31 de dezembro de 2021. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.348, de 25/5/2022) 

§ 5º Fica vedada a celebração do contrato de empréstimo de que trata esta Lei com 

empresas que possuam condenação relacionada a trabalho em condições análogas às de escravo 

ou a trabalho infantil.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º (VETADO).  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14257-1-dezembro-2021-792035-publicacaooriginal-164020-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14257-1-dezembro-2021-792035-publicacaooriginal-164020-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14348-25-maio-2022-792699-publicacaooriginal-165345-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14348-25-maio-2022-792699-publicacaooriginal-165345-pl.html
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§ 8º Caso haja autorização por parte das pessoas que contratarem as linhas de 

crédito no âmbito do Pronampe, o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

(Sebrae) receberá os dados cadastrais relativos às operações concedidas, para ofertar a provisão 

de assistência e ferramentas de gestão às microempresas destinatárias da linha de crédito.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. Os créditos concedidos no âmbito do Pronampe servirão ao financiamento das 

atividades econômicas do empresário, da empresa ou do profissional liberal nas suas diversas 

dimensões e poderão ser utilizados para investimentos e para capital de giro isolado e associado, 

vedada a sua destinação para distribuição de lucros e dividendos entre os sócios. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

§ 11. As instituições financeiras que utilizem recursos do Fundo Geral de Turismo 

(Fungetur), de que trata o art. 11 do Decreto-Lei nº 1.191, de 27 de outubro de 1971, poderão 

aderir ao Pronampe e requerer garantia do FGO para essas operações, as quais, para fins do 

disposto nos §§ 4º e 4º-A do art. 6º desta Lei, deverão ser agrupadas como carteira específica 

no âmbito de cada instituição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.043, de 19/8/2020) 

§ 12. Se houver disponibilidade de recursos, poderão também ser contratantes das 

operações de crédito do Pronampe as associações, as fundações de direito privado e as 

sociedades cooperativas, excluídas as cooperativas de crédito, e, nessa hipótese, os recursos 

recebidos deverão ser destinados ao financiamento das atividades dos contratantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 

Art. 3º As instituições financeiras participantes poderão formalizar operações de 

crédito no âmbito do Pronampe nos períodos estabelecidos pela Sepec, observados os seguintes 

parâmetros: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.161, de 2/6/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-publicacaooriginal-161346-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14043-19-agosto-2020-790553-publicacaooriginal-161331-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14161-2-junho-2021-791414-publicacaooriginal-162930-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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